
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de L o r e n a
- ESTADO DE SAO PAULO -

F Is . N .°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

- P O R T A R I A  fílfl 2>122 =

O Sanhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Mu
nicipal da Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi-/ 
das por Lei,

R E S O L V E ;

Conceder ao Dr* OORO PINTO ANTUNES, Advogado // 
Chefe, padrão nZn, em Comissão, lotado na Procuradoria de Pre-/ 
feitura Municipal, 60 (sessenta) dias de licença para tratamen- 
td de saúde, em prorrogação, conforme pedido feito em requerí-/ 
mento protocolado sob ns 184, de 23 de janeiro de 1974, que re
cebeu o seguinte despachos ,v0eferidon, face a informação do Se
tor de Pessoal*

Registre-se e cumpra-se*

P*M* de Lorena, 23 de Janeiro de 1974*

UIS-E-OC&W ^-W ARCONOES « 

Prefeito Municipais

Registrada no Livro proprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais, do Departamento de Administração da Prefeitura Muni
cipal e publioada no Paço Municipal aos 23 de Janeiro de 1974*

= CLOUIS DE BRITO UIEEUA « 
sEncarregadó do Setor de Serviços Gerais:


